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 Decretos
 DECRETO Nº 61.098, 
DE 30 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a criação de unidades escolares 
na Secretaria da Educação e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas nas Diretorias de Ensino adiante 

indicadas, da Secretaria da Educação, as seguintes unidades 
escolares:

I – na Diretoria de Ensino – Região Sorocaba, no Município 
de Sorocaba, a Escola Estadual Jardim Ipanema Ville;

II – na Diretoria de Ensino – Região Bauru, no Município de 
Bauru, a Escola Estadual Alto Jaraguá;

III– na Diretoria de Ensino – Região Sul 1, no Município de 
São Paulo, a Escola Estadual Parque Doroteia.

Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as providên-
cias necessárias para o funcionamento das unidades escolares 
ora criadas e designará o pessoal técnico e administrativo 
mínimo necessário, conforme critérios estabelecidos no Decreto 
nº 52.630, de 16 de janeiro de 2008.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no orçamen-
to da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de janeiro de 

2015.

 DECRETO Nº 61.099, 
DE 30 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre as transferências que especifica, para 
a Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos 
Estratégicos de Saúde, da Secretaria da Saúde, e 
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando que a integra-
ção do Instituto Butantan e do Instituto de Saúde na Coordena-
doria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos de Saúde 
deverá contribuir de maneira expressiva para a consecução dos 
objetivos almejados nessas áreas tão importantes para a saúde 
da população,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos, com seus bens móveis, 

equipamentos, cargos, funções-atividades, direitos, obrigações 
e acervo, da estrutura básica da Secretaria da Saúde para a 
Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos de 
Saúde, daquela Pasta, criada pelo artigo 1º, inciso I, do Decreto 
nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005:

I - o Instituto Butantan, organizado pelo Decreto nº 33.116, 
de 13 de março de 1991, e alterações posteriores;

II - o Instituto de Saúde, reorganizado pelo Decreto nº 
55.004, de 9 de novembro de 2009.

Parágrafo único – Os Institutos a que se refere este artigo 
subordinam-se diretamente ao Coordenador de Saúde da 
Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos 
de Saúde.

Artigo 2º - Fica restabelecida, a partir da data da publicação 
deste decreto, a vigência dos dispositivos adiante relacionados 
do artigo 5º do Decreto nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005:

I – inciso VII, revogado pelo inciso II do artigo 3º do Decreto 
nº 56.270, de 8 de outubro de 2010;

II – inciso VIII, revogado pela alínea “b” do inciso II do 
artigo 37 do Decreto nº 55.004, de 9 de novembro de 2009.

Artigo 3º - As Secretarias de Planejamento e Gestão e da 
Fazenda providenciarão, em seus respectivos âmbitos de atua-
ção, os atos necessários ao cumprimento deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I – o artigo 1º do Decreto nº 55.004, de 9 de novembro 
de 2009;

II – o artigo 1º do Decreto nº 56.270, de 8 de outubro de 
2010.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
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Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de janeiro de 

2015.

 DECRETO Nº 61.100, 
DE 30 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre alterações na classificação institu-
cional das Secretarias da Justiça e da Defesa da 
Cidadania e de Desenvolvimento Social no Sistema 
de Administração Financeira e Orçamentária

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto no 
Decreto nº 61.054, de 14 de janeiro de 2015, que dispõe sobre as 
transferências que especifica da Secretaria da Justiça e da Defe-
sa da Cidadania para a Secretaria de Desenvolvimento Social,

Decreta:
Artigo 1° - Fica excluído do artigo 2° do Decreto n° 59.153, 

de 6 de maio de 2013, o inciso IV com a seguinte redação:
“IV – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente – CONDECA.”.
Artigo 2º - Fica incluído no artigo 2º do Decreto nº 57.915, 

de 27 de março de 2012, o inciso V com a seguinte redação:
“V – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente – CONDECA.”.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
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 DECRETO Nº 61.101, 
DE 30 DE JANEIRO DE 2015

Dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 
57.905, de 23 de março de 2012, que autoriza 
a Casa Militar, por sua Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil – CEDEC, a representar o Estado 
na celebração de convênios com Municípios pau-
listas, objetivando a transferência de recursos 
financeiros para a execução de obras e serviços 
destinados a medidas preventivas ou recuperativas 
de defesa civil

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

nº 57.905, de 23 de março de 2012, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – o “caput” do artigo 1º:
“Artigo 1º - Fica a Casa Militar, por sua Coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil – CEDEC, autorizada a representar o 
Estado na celebração de convênios com Municípios paulistas, 
objetivando a transferência de recursos financeiros para aqui-
sição de materiais e execução de obras e serviços destinados 
à defesa civil, abrangendo ações de prevenção, resposta e 
recuperação.”; (NR)

II – a Cláusula Primeira do Anexo III:
“ CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos 

financeiros destinados à execução de serviços e aquisição de 
materiais de resposta por parte do MUNICÍPIO, conforme plano 
de trabalho constante do Processo nº.

§ 1º - Os serviços a que alude o “caput” desta cláusula 
consistirão na execução de estudos e no mapeamento de áreas 
de risco do MUNICÍPIO.

§ 2º - Com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos, o 
plano de trabalho poderá ser alterado parcialmente, desde que 
haja prévia autorização da COORDENADORIA, fundamentada 
em manifestação de seu setor técnico, vedada a alteração do 
objeto.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
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Secretário-Chefe da Casa Civil
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 DECRETO Nº 61.102, 
DE 30 DE JANEIRO DE 2015

Institui, na Secretaria da Saúde, o Comitê Estadual 
de Vigilância e Controle da Raiva

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a situação epidemiológica de controle da 
raiva humana no Estado de São Paulo;

Considerando a necessidade de manter a raiva sob controle 
nas diversas espécies animais, identificadas como susceptíveis, 

III – 1 (um) representante do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento;

IV – 1 (um) representante do Conselho Regional de Medici-
na Veterinária do Estado de São Paulo;

V – 2 (dois) representantes da sociedade civil, com notório 
conhecimento na área de saúde pública.

Artigo 4º - Ao Comitê Estadual de Vigilância e Controle da 
Raiva cabe:

I – acompanhar e assessorar tecnicamente as políticas e 
diretrizes desenvolvidas no âmbito do Estado de São Paulo, 
referentes à prevenção, vigilância e controle da raiva;

II – estudar e apresentar soluções viáveis para condutas 
técnicas cuja complexidade extrapole as normas e procedimen-
tos já estabelecidos;

III – articular a integração das diferentes fontes de conheci-
mento que atuam na área;

IV – assessorar a elaboração e revisão de normas e pro-
cedimentos estabelecidos, objetivando o aperfeiçoamento do 
Sistema Estadual de Vigilância em Saúde de São Paulo;

V – orientar tecnicamente quanto a condutas, procedimen-
tos e decisões que, pela complexidade necessitem parecer de 
órgão colegiado;

VI – identificar necessidades e apoiar tecnicamente estudos 
e pesquisas científicas em raiva.

Artigo 5º - O Secretário da Saúde, mediante resolução, 
poderá editar normas complementares necessárias à implan-
tação e funcionamento do Comitê Estadual de Vigilância e 
Controle da Raiva, inclusive da possibilidade de constituição de 
subgrupos com a colaboração de técnicos das áreas envolvidas, 
para o desenvolvimento de trabalhos específicos.

Artigo 6º - O Instituto Pasteur exercerá as funções de Secre-
taria Executiva do Comitê.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 41.286, de 6 de 
novembro de 1996.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
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Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de janeiro de 

2015.

e consequentemente redução do risco de incidência de raiva 
humana no território paulista;

Considerando a necessidade de monitoramento da ocorrên-
cia da raiva em animais domésticos e silvestres;

Considerando a necessidade de estabelecimento de estra-
tégias conjuntas entre as áreas de saúde, do meio ambiente 
e defesa agropecuária para a vigilância e controle da raiva no 
Estado de São Paulo; e

Considerando a competência dos municípios na execução 
das ações de vigilância e controle da raiva,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Secretaria da Saúde, 

o Comitê Estadual de Vigilância e Controle da Raiva, com o 
objetivo de assessorar tecnicamente as Secretarias de Estado 
no aprimoramento das ações de prevenção, vigilância e controle 
da raiva.

Artigo 2º - O Comitê Estadual de Vigilância e Controle da 
Raiva será constituído na seguinte conformidade:

I – pelo Diretor do Instituto Pasteur, que o coordenará;
II – por 1 (um) representante dos seguintes órgãos e 

instituições:
a) Laboratório de Diagnóstico de Raiva do Instituto Pasteur;
b) Área de Vigilância da Raiva Humana, do Instituto Pasteur;
c) Área de Vigilância e Controle da Raiva Animal, do Ins-

tituto Pasteur;
d)Área de Profilaxia da Raiva Humana, do Instituto de 

Infectologia “Emílio Ribas”;
e) Coordenadoria de Controle de Doenças;
f) Centro de Vigilância Epidemiológica;
g) Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN;
h) Instituto Butantan;
i) Coordenadoria de Defesa Agropecuária, da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento;
j) Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios - APTA, 

da Secretaria da Agricultura e Abastecimento;
k) Secretaria do Meio Ambiente.
§ 1º - Os representantes e respectivos suplentes dos órgãos 

da Secretaria da Saúde serão indicados pelos respectivos diri-
gentes e designados pelo Secretário da Saúde;

§ 2º - Os Titulares das Pastas indicadas nas alíneas “i” a 
“k”, do inciso II deste artigo, no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da publicação deste decreto, indicarão à Secretaria da Saúde 
seus representantes e respectivos suplentes.

Artigo 3º - Poderão participar do Comitê Estadual de Vigi-
lância e Controle da Raiva, mediante convite:

I – 1 (um) representante do Centro de Controle de Zoonoses 
da Secretaria de Saúde do Município de São Paulo;

II – 1 (um) representante da Rede de Referência de Labora-
tórios de Diagnóstico de Raiva;
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 GABINETE DO SECRETÁRIO
 Despachos do Secretário, de 30-1-2015
No ofício GS 43-15-SE (CC-13.036-15), sobre convênios: À vista da manifestação do Secretário da Educação, para os efeitos 

do art. 3º do Dec. 55.080-2009, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo a indicação dos municípios con-
venentes constantes do quadro, objetivando a transferência de recursos financeiros para o fornecimento de alimentação escolar a 
1.900.110 alunos da rede pública estadual, matriculados no ensino fundamental, médio e da modalidade de jovens e adultos, inclu-
sive para os alunos das unidades localizadas em áreas indígenas e remanescentes de quilombos, nos períodos diurnos e noturnos, 
regular e integral, descritos os valores na seguinte conformidade:

DIRETORIA DE ENSINO PREFEITURA/MUNICÍPIO NÚMERO DO PROCESSO VALOR (R$)
ADAMANTINA ADAMANTINA 131/0000/2015  483.100,00
JOSE BONIFACIO ADOLFO 430/0000/2015  17.700,00
SAO JOAO DA BOA VISTA AGUAI 618/0000/2015 305.600,00
SAO JOAO DA BOA VISTA AGUAS DA PRATA 619/0000/2015 46.200,00
MOGI MIRIM AGUAS DE LINDOIA 503/0000/2015 137.800,00
AVARE AGUAS DE SANTA BARBARA 201/0000/2015 58.000,00
PIRACICABA AGUAS DE SAO PEDRO 542/0000/2015 17.500,00
BAURU AGUDOS 217/0000/2015 326.800,00
ITAPETININGA ALAMBARI 342/0000/2015 62.600,00
PRESIDENTE PRUDENTE ALFREDO MARCONDES 564/0000/2015 55.700,00
BARRETOS ALTAIR 208/0000/2015 37.200,00
RIBEIRAO PRETO ALTINOPOLIS 583/0000/2015 85.300,00
PENAPOLIS ALTO ALEGRE 529/0000/2015 31.400,00
SAO ROQUE ALUMINIO 659/0000/2015 74.100,00
VOTUPORANGA ALVARES FLORENCE 716/0000/2015 23.800,00
PRESIDENTE PRUDENTE ALVARES MACHADO 565/0000/2015 79.900,00
MARILIA ALVARO DE CARVALHO 472/0000/2015 36.700,00
MARILIA ALVINLANDIA 473/0000/2015 35.500,00
AMERICANA AMERICANA 153/0000/2015 2.672.900,00
ARARAQUARA AMERICO BRASILIENSE 177/0000/2015 263.500,00
VOTUPORANGA AMERICO DE CAMPOS 717/0000/2015 34.600,00
MOGI MIRIM AMPARO 504/0000/2015 814.800,00
PIRASSUNUNGA ANALANDIA 556/0000/2015 13.000,00
ANDRADINA ANDRADINA 156/0000/2015 656.200,00
ITAPETININGA ANGATUBA 343/0000/2015 210.300,00
BOTUCATU ANHEMBI 243/0000/2015 29.500,00
PRESIDENTE PRUDENTE ANHUMAS 566/0000/2015 39.600,00
GUARATINGUETA APARECIDA 330/0000/2015 147.700,00
JALES APARECIDA D’OESTE 390/0000/2015 108.600,00
SAO ROQUE ARACARIGUAMA 660/0000/2015 79.300,00
VOTORANTIM ARACOIABA DA SERRA 709/0000/2015 126.400,00
SAO JOAQUIM DA BARRA ARAMINA 632/0000/2015 51.700,00
AVARE ARANDU 202/0000/2015 61.800,00
GUARATINGUETA ARAPEI 331/0000/2015 14.100,00
ARARAQUARA ARARAQUARA 178/0000/2015 2.318.100,00
PIRASSUNUNGA ARARAS 557/0000/2015 1.373.700,00




